
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

 

Aditivo nº 02 ao Contrato nº 014/2005 
PA Nº 859/2005 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI FAZEM O 
TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 16ª REGIÃO E O SR. 
VÍTOR GOMES GUIMARÃES. 
 
 

Pelo presente instrumento particular o TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, com sede na Av. Senador 

Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 

23.608.631/0001-93, doravante denominado LOCATÁRIO, representado neste 

ato pela Exma. Sra. Desembargadora Presidente, KÁTIA MAGALHÃES 
ARRUDA, residente e domiciliada nesta cidade, e, de outro lado, o menor 

VÍTOR GOMES GUIMARÃES, RG 2343546, SSP/MA, CPF 672.141.263-20, 

neste ato representado pelo seu genitor Sr. JOSÉ ALBERTO FONSÊCA 
GUIMARÃES, RG 298.471, CPF 1863105101-30, residente e domiciliado à 

Rua Honório Parentes, nº 1505, Bairro Jockey Clube, Teresina-PI, doravante 

denominado LOCADOR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato 

de Locação do imóvel onde funciona a Vara do Trabalho de Timon/MA, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

Pelo presente Termo Aditivo o prazo de vigência do 

Contrato de Locação nº 014/2005 fica prorrogado pelo período de 60 (sessenta) 

dias, com início em 03 de maio de 2007 e término em 02 de julho de 2007, de 

acordo com o despacho do Sr. Diretor  Geral, à fl.89. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  
 

Continuam em vigor todas as demais cláusulas, 

condições e obrigações fixadas no Contrato primitivo, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo. 
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E, por estarem assim justos e de pleno acordo, 

assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e um só efeito, 

juntamente com as testemunhas abaixo a tudo presentes. 

 

São Luís, 02 de maio de 2007. 

 

 
KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA 
   Desembargadora Presidente 
                 TRT 16ª Região 
 
 

        JOSÉ ALBERTO FONSECA GUIMARÃES 
                             Representante do menor Vítor Gomes Guimarães 

                      LOCADOR 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) __________________ 

 

2) __________________ 

  

        


